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OFÍCIO VEREADOR Nº 1179/2020

São Roque, 15 de dezembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho, por meio deste, solicitar os bons ofícios de 
Vossa Excelência no sentido de tomar as devidas providências em relação 
ao pedido anexo a este Ofício referente ao caso de perturbações do sossego 
alheio.

Recentemente, muitos munícipes tem sofrido com a 
poluição sonora que ocorre na cidade, sobretudo aqueles que subscrevem o 
pedido anexo. Isso porque, em diversos lugares, algumas pessoas têm 
abusado do som alto, prejudicando o direito ao sossego dos cidadãos, 
sobretudo aos finais de semana. Diante disso, é imprescindível que o Poder 
Público tome medidas a fim de solucionar esse problema.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ETELVINO NOGUEIRA
Vereador

Ao
Excelentíssimo Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
DD. Prefeito da Estância Turística de 
São Roque - SP
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EXCELENTÍSIMO SENHOR DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Interessados: - JOÃO MONTEIRO, RG nº 3.714.900-3, residente á Rua Mairiporã-
780 – CEP 18145-218 – Telefone 4717-1344/99880-6985 – e-mail 
mhxhmonteiro@gmail.com

- MARCOS ANTONIO CONDELLI, RG nº 11.779.220, residente à Rua 
Mairiporã-830 – CEP 18145-218 – Telefone: 4717-3001/97315-9039-e-mail: 
condelli@uol.com.br 

- LUIZ MÁRIO FRENKIEL, RG nº 4.888.523-X, CPF nº 003.301.808-
19, residente à Rua Sofia Vieira de Morais-80 - CEP 18145-000 – Telefone: 4717-
1935/999108384 - e-mail:  lmfrenkiel@hotmail.com

- EDUARDO GULKAS, RG nº 6.408.994, residente à Rua Mairiporã-
655 – CPF 18145-218  -  Telefone: 4717-1397/99566-5168 – e-mail: 
eduardo.gulkas@uol.com.br;;

- ELITA BATISTA DOS SANTOS, RG nº 2.687.905-0, residente à Rua 
Mairiporã-780 - CEP 18145-218 - Telefone: 4717-1344/99824-7797 e-mail 
luzvioletaruncx@gmail.com, 

- SUELI APARECIDA CAMPOS, residente à Rua Mairiporã-830 – CEP 
18145-218 – Telefone: 4717-3001/94742-4750 – e-mail: condelli@uol.com.br 

- RICARDO CAPRARO DE ANDRADE, RG 15.189.096-1, residente à 
Rua José Firmino de Moraes-56 – CEP 18145-000 – Telefone: 4717-1519 -e-mail: 
ricardo.copraro@hotmail.com - REGINALDO IWASSAKI, RG 22.948.151-6, 
residente à Rua Mariópolis–6 CEP 18145-210 – Telefone:  4717-4176- e-mail: 
riwassaki@gmail.com 

- VICENTE MENDES BONIFÁCIO, residente à Rua Miracatu-lote 1/2 
CEP 18145-216 – Telefone: 4717-1241- e-mail: vice.mendes@hotmail.com 

- JOÃO CARLOS MACHADO, RG nº 12.330.458-1, residente à Rua 
Sofia Vieira de Morais-90 – CEP 18145-000 – Telefone: 3509-19000/98473.6769  -  e-
mail: jmachado@trescon.com.br

-EDSON RIBEIRO DA COSTA, RG nº................, residente a Rua 
Mairiporã-751 – CEP 18145-218 – Fone 4717-4045/98137-3983 – e-mail: 
edsoncosta53@gmail.com

         
Assunto: - PERTUBAÇÃO 
Nós moradores do Jardim Camargo e adjacências vimos pelo presente, 
solicitar de V.Exa. se digne:
Que sejam tomadas as providências cabíveis para o caso referente às 
perturbações dos sossegos alheios que vem causando os proprietários do 
lote 8C – CENTRO REVIGORE, localizada na Rua Álvaro Augusto 
Fernandes-43 – Loteamento Fazenda Itacolomi - Cadastro Municipal 
nº 4-3644 - CEP 18145-222. 
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Informamos que já foram feitos dois BO’s o primeiro no dia 29/09/2016 
número 2851/2016, o segundo no dia 24/10/2018 número 30/10/2018, os 
dois BO’s ainda referia ao Sr. Wlisses e Tainá, que subalugavam a chácara.

Segundo informações os proprietários assumiram a chácara e resolveram 
alugar novamente a chácara para eventos e parece que também para culto 
afro-brasileiro, infelizmente não temos os nomes e telefones de contatos.
Dia 07/11/2020 por volta das 19:00h iniciaram com som alto, depois das 
22;00h utilizaram instrumentos de percussões e gritos estridentes das 
pessoas até às 4;0h da manhã do dia 8, depois disso utilizaram CD’s 
musicais o dia todos até mais ou menos 20:30h, sons acima dos decibéis 
permitidos.

Alguns moradores entraram em contato com a PM pelo 190, acreditamos 
que quando viatura chegava o som era reduzido, depois voltava ao normal, 
tudo alternando com instrumentos de percussões. Foi contatado a GCM 
pelo telefone 4712-4732 e pelo Whatsapp 11 99162-4732, alegaram que 
estavam sem viaturas.  

Dia 12 para 13/12/2020, foi mais uma noite difícil para um descanso 
merecido, 3:00h da madrugada o pessoal também utilizaram instrumentos 
de percussão, acima dos decibéis permitido, com gritos estridentes das 
pessoas. 
Telefonei para a PM 190 às 3;30h da madrugada, também enviei 
mensagem pelo Whatsapp da GCM 11 99162-4732 informando o que 
estava acontecendo, o som com percussão continuou até as 7:00. (Obs: não 
sabemos se a PM estiveram no local). Depois das 700h, houve uma pausa 
de 4:0h, retornando com música utilizando CD’s até as 18;00h volume 
normal depois até às 22:00h aumentaram o volume acima dos decibéis 
permitidos.

LEI COMPLEMENTAR Nº 40 de 8/11/2006 – PMSR - Art. 8º, item II, e 
da LEI 5.149 de 03/11/2020, esta regulariza as questões dos excessos de 
barulhos causados pelas chácaras de aluguéis ou vizinhos barulhentos,
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MAPA DA LOCALIZAÇÃO

 

Nestes Termos
P. Deferimento

São Roque, 15 de dezembro de 2020.

João Monteiro                                                      Marcos Antônio Condelli

               

            Sueli Aparecida Campo                                       Ricardo Capraro de Andrade     

                                                    Elita Batista dos Santos

LOCA
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